
Ofício nº 20/2020                                                       Aracaju, 29 de abril de 2020.

Excelentíssimo Senhor

Doutor Eduardo Barreto d’Ávila Fontes

Procurador-Geral de Justiça de Sergipe

Nesta.

Assunto:  solicitação  de  esclarecimentos  acerca  do  não  pagamento  do  décimo

terceiro salário proporcional dos servidores nascido no mês de abril em abril/2020.

Senhor Procurador-Geral,

O  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  EFETIVOS  DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE – SINDSEMP-SE, pessoa jurídica de direito

privado, vem perante Vossa Excelência expor e requerer:

Tendo  em  vista  a  notícia  recebida  pelo

SINDSEMP/SE,  no  sentido  de  que  os  trabalhadores  efetivos  do  MPSE

nascidos  no  mês  de  abri l  não  receberam  o  pagamento  do  décimo

terceiro  proporcional/2020,  sem  comunicação  oficial  da  Administração

Superior  da  instituição,  bem  como  que  a  referida  verba  tem  natureza

remuneratória  e  enquadra-se  como  direito  humano  fundamental,  esta

entidade de classe solicita que Vossa Excelência esclareça:

1)  Com  base  em  qual  norma  jurídica  interna  ou

externa  fundamentou-se  a  suspensão  do  décimo  terceiro  salário

proporcional  aos  servidores  do  MPSE  nascidos  em  abri l  no  mês  de

abri l /2020?;

2)  Continuará  suspenso  o  pagamento  do  décimo
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terceiro  salário  proporcional  aos  servidores  do  MPSE  (fração

correspondente ao mês do aniversário do trabalhador) a  partir  de maio/

2020? Caso positivo, até quando?;

3)  Qual  a  economia  que  o  órgão ministerial  tem caso

mantenha  a  suspensão  do  pagamento  do  13º  salário  da  classe

trabalhadora  efetiva,  considerando  o  repasse  do  duodécimo  de

abri l /2020?  (informar  o  duodécimo  e  a  sua  projeção  de  repasse  até

dezembro/2020)

Aproveitando a oportunidade do presente momento,  e

sempre  em  defesa  dos  direitos  dos  servidores  do  Parquet  Estadual,

estes  que  recebem  o  menor  salário  entre  todas  as  categorias  dos

servidores  efetivos  dos  Ministérios  Públicos  Estaduais,  esta  entidade

vem,  mais  uma  vez,  solicitar  o  pagamento  integral  das  remunerações da

classe trabalhadora efetiva do MPSE, inclusive o décimo terceiro.

Atenciosamente.

Maria Fernanda Souza Carvalho
Coordenadora de Secretaria Geral
Coordenadora Geral/responsável legal

Fábio Erik Monte da Silva
Coordenador de Formação Sindical
Coordenador Geral

Muriel Guimarães Lima
Coordenador de Relações Institucionais e Comunicação
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Saulo dos Santos Lopes Cruz
Coordenador de Assuntos Jurídicos 
Coordenador Geral

Ruironaldi dos Santos Cruz
Coordenador de Saúde dos Trabalhadores

Antonio Carlos Andrade de Carvalho
Coordenador de Cultura e Lazer

Alexandre Gonçalves Silva
Coordenador de Políticas Sindicais

Max Jean Vieira de Oliveira 
Coordenador de Aposentados e Pensionistas
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